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Stntff.n: DispÕe sobre a
Pol-itica de Desenvolvimento
Industrial do Municipio de
Santa Maria do Oeste e dá
outras providências.,oR l^l

A CÂUANA MUNICIPAL DE SANTA MAR]A DO OESTE-PR, APROVOU E EU
PREFEITO MUNTCTPA], DE SANTA MARIA DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, nouso de suas atribuiçÕes conferidas na Lei Orgânica deste Municipiono Artigo 62, sanciono a seguinte;

LE]

Àrt. 1o- para os efeir-os dÇ-.ta 1ei, considera-seindústria o conjunto de atividades destinadas à produção de bens,mediante a transformação de matérias-primas ou produtosintermediários de interesÁe do Munícipio, a critério do Executivo.
Parágrafo único: Excepcionalmente, os estimulos e beneficios destalei poderão ser estendidos a projetos e empreendimentos de realinteresse do Municipio, ainda qu" nao compreendidos no conceito de
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§ 1o - A isenção prevista no lncj-so II será concedida sobre a área
utilizada na indústria.

S 20 A isenção prevista no inciso IV
áreas edificadas e efetivamente ocupadas
ligado à atividade.

será concedida sobre as
no processo diretamente

Àrt. 4o- Como incentivo especial às microempresas, fi-ca o
Municipio autorizado a implantar o Programa de rncubadoras
Industriais.

Parágrafo Único Para implementar o Programa de Incubadoras
Industriais, fica o Municiplo autorizado a construir pavilhÕes,
arrendar ou locar prédios, promover reformas e adaptá-1os para
cessão aos interessados, obedecida a legislação aplicáver.

m^--^
.L dxcl

sera:

Àrt. 50- O tempo de duração das isençÕes do IPTU e da
de Licença para l-ocalização de Estabelecimento Industrial,

Até dez anos para indústrias instaradas na Zona urbana;I

rr - Até quinze anos para as industrias instaladas na Zona Rural e
nas sedes dos Distritos ou localidades.

Àrt. 6o Nos casos de venda ou transferência deindústria beneficiada por esta rei, o sucessor gozará dos
benef ici-os pelo periodo que fal-tar para completar o tempoconcedido inicialmente, desde que cumpridas as obrigaçÕes
estabelecidas.

desta l-ei
Art. 7o- somente se concederá o incentivo dos beneficlosa pessoas juridicas legalmente constituidas.

Àrt. 8" os beneficios desta lei se apricam àsindústrias que se instal-arem no Muni-cipio dentro das condiçÕesaqui estabelecidas, mesmo quando o terreno tenha sido havido sem ainterferência direta ou indireta da Administração púb1ica
Municipal.

Àrt- 90- Nos casos de mudança de rocar de indústria láinstalada no Municipio e em havendo interesse púb1ico no fato,devidamente fundamentado, notadamente que impliqúe no aumento de
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ofertas de empregos ou de capacidade de produção, aquera qozará
dos beneficios previstos nesta 1ei.

À^rt. 10"- Os que beneficiarem dos incentivos e não
cumpri-rem com a finaridade desta rei terão os varores
restabel-ecidos por lançamentos de oficio na divida ativa e
cobrados com os respectivos acréscimos legais, inclusive por meio
de execução, além de implicar no impedimento de perceber qualquer
outra forma de lncenti_vo ou beneficio do Municipio.

Art.
ser concedi-dos

11- São ainda considerados incentivos que poderão
pelo Municipio:

I - Divulgação das empresas e dos produtos fabricados
Maria do Oeste mediante impressos, folhetos e outros
hotéis, vÍas públicas, exposi_çôes, eventos e similares;

em Santa
meios em

nos

II Cursos de formação e especialização de mão-de-obra para as
indústrias, diretamente ou mediante convênios;

IV Acompanhamento e atuação perante os estabelecimenLos oficiais
de crédito, instituiçÕes, entidades e ou órgãos pubricos como a
coPEL, o rAP, a SANEPAR, emtre outros, visando solucionar mais
rapidamente possivel seus probremas e demandas que visem oincremento ou facititação do processo produtivo industrial.

Àrt. L2 Eica o Municlpio autorizado a participar, emparceria com a iniciativa privada, de projetos ou empreendimentos
de interesse estratégico de desenvol-vimento, devendo ser exposto emotivado o interesse púbIico e mediante autorização legislativa,
em cada caso.

Àrt- 13 Fica o Municipio autorizado a firmar convêniosde cooperação ou assessoria técnica com outros órgãos paraassistência a microempreendedores e às micro e pequenas empresas,visando fomentar a existência e desenvolvimentó, obedecida alegislação apJ_1cáve1 .

III assistência na
projetos de engenharia

Àrt. 14- Fica
para a implantação de
existentes ou a serem

elaboração de estudos de viabilidade,
e na área econômico financeira;

o executivo autorizado a adquirir terrenos
indústrias dentro de distritos industriais
implantados, na forma definida em Iei, ou
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ainda em áreas apropriadas à lmplantação de indústrias fora desses
distritos, obedecida a legislação vígente.

Àrt. 15- Os processos de concessão de incentivos às
empresas industrials serão analisados, quanto à sua viabilidade,
pela Pasta da rndústria e comércio, auxiliada por demais
secretarias e Órgãos da Administração Púb1ica, caso necessário,
ou, ainda, podendo ser instituida comissão especial para ta1 fim,
cujas atribuiçÕes, competências e composição serão definidas por
Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 16- Concluida a anáIise, a pasta da Indústria e
Comércio e ou a comissão especial encaminhará um relatório final
ao Chefe do Poder Executivo, onde expressará seu parecer sobre a
soricitação e indicará, quando for o caso, a dimensão e
localização da área que atenda às necessidades do empreendimento.

Art. 17- Os terrenos pertencentes ao Municipio ou aqueles
que vierem a l-he pertencer, para fins de industrialização, poderão
ser doados, mediante autorização legislatj-va, ou colocados à venda
em condiçÕes especiais, após parecer da pasta da rndústria e
Comércio e ou a comissão especial, obedecidas as condiçÕes
previstas no artigo 77 da Lei Federal no 8,666/93.
§ loEm havendo a revogação de rei cujo objeto tenha sido a
concessão de direito real de uso ou a doação de imóvel nos termos
desta ]ei, deverá ser anexado ao projeto de lei o reratório de
inspeção feito pelo Municipio e o relatório anual apresentadopelas empresas conforme previsto no art. 33 desta 1ei ou o
documento de desistência do imóveI assinado pela empresa cuja
alienação está sendo revogada.
§ 20- Na arienação por venda I o Municipio poderá conceder
descontos até cinquenta por cento sobre o valor da avaliação eprazo até 36 (trinta e seis) meses para pagamento, com seis meses
de carência, sem juros, porém corrigido monetariamente.

Àrt. 18- Constarão obrigatoriamente na lei e no contratode alienação e concessão de estimulos e beneficlos, observada apeculiaridade de cada caso:

I Disposição que vincule o imóvet à finafidade industriat_;

CondiçÕes de pagamento;II

85.23 0-000

7

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, N" IO - CEP
FONE/FAX: @a\ 3644-135s

SANTA MARIA DO OESTE-PR

rl



PfiEFEIYURA MUNICIPAL

Santa Maria do Oeste
CNPJ: 95.684.544 10001-26

III prazo para inicio e término da construção e funcionamento da
empresa;

IV - Número mínimo de empregos que serão criados e mantidos.

§ 1o -O descumprimento de quaisquer das exigências previstas
caput deste artigo farâ o imóve1 reverter automaticamente e
pleno direito à posse do Município, com ressarcimento de todos
estimulos e beneficios concedidos, devidamente corrigidos.

no
de
t_, D

§ 20 Se, decorrido o prazo contratual, a donatária não tiver
cumprido as exigências previstas na 1ei de doação e/ou estiver
ocupando o imóvel para outros fins, será estipulado, pelo
Municipio, por Comissão de Avaliação designada, para efeito de
indenizaçáo e cobrança por meio do devido processo legalr urll valor
mensal em moeda corrente, até o cumprimento da referida lei ou até
que o imóvel seja revertido e reincorporado ao patrimônio do
Municipio.

s 3o se o inicio das obras ou a instalação da emprêsa não
ocorrerem nos prazos previstos na Iei de doação, concessão ou
permissão por problemas quais não se evidencie culpa ou omissão da
donatária, concessionária ou permissionáriar os prazos ficam
suspensos até a resolução do problema, QUe pode ocorrer nas
seguintes situaçôes e desde que devidamente justificados e
comprovados:

I - Atraso no
do Municipio;

fornecimento da lnfraestrutura de responsabiridade

II Atraso na emissão das
órgãos da União, do Estado
ambientais.

autorizaçÕes, licenças ou afvarás dos
ou do Municipio, bem como dos órgãos

Àrt. 19 Caberá à Pasta da Indústria e Comércio, como
Órgão gerenciador da politica de industrialização, indicar ao
Chefe do Poder Executivo os empreendlmentos que justifiquem seratendidos com a doação do terreno com base em parecer.

Àrt. 20 os interessados na aquisição por doação deterrenos nas áreas industriai-s, implantadas ou a implantar pelo
Municipio, deverão apresentar seus pedldos à pasta da Indústria ecomércio, instruidos com os seguintes documentos, sem prej uizo deoutros exigidos:
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I Requerimento em formulário próprio;

]T Questionário de enquadramento devidamente preenchido;

III fotocópia autenticada dos atos
posteriores, devidamente atual-izados
competentes;

constitutivos da empresa e
e registrados nos órgãos

IV - Certidão negativa
empresa e dos sócios, êrT)

V CertidÕes negativas
municipal pertinentes,
j uridica.

IX Manifestação,
aceitando-a em todos

de protestos e
seus respectivos

das fazendas
tanto dos

distribuição judicial da
domicilios;

públicas
sócios,

federal,
quanto

estadual e
da pessoa

VI Prova de viabilidade econômico-financeira do empreendimento;

vrr - obediência às normas dos órgãos ambientais, no que se
a tratamentos residuais, de combate à poluição, entre
exigiveis e aplicáveis à atividade industrial pretendida;

refere
outras

vrrr - apresentação de cronograma fisico e financeiro de
implantação da indústria;

x - Outros documentos a critério da Pasta da fndústria e Comércio
e ou a comissão especial.

por escrito, do conhecimento desta lei,
os seus termos e efeitos;

fornecida
Ada

xr certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
pela Justiça do Trabalho, nos termos do artigo 642
Consolidação das Leis Trabal_histas (CLT) .

Art. 2L- A Pasta da Indústria e Comércio poderá sollcitardos interessados informações ou documentação complementares quejulgar indi-spensáveis para a aval-iação do empreendimento.

Àrt. 22-
ordem cronológica
terrenos, levando
critérios:

A Pasta da Indústria e
de entrada, todos os
em consideração, para

Comércio examinará, por
pedidos de doação de
decidir, os seguintes

I Equllibrio econômico-financeiro do empreendimento;
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II - Empregos gerados,
relação com a dimensão
investimento previsto;

consi-derando os números absof utos e sua
da área pretendi-da e com o volume de

na região,
produtores

]II Relação entre área construida e área total do terreno;

IV Previsão de arrecadação de tributos;

V Previsão de faturamento mensal;

VI Utilizaçáo de matéria-prima produzida no local ou
ôu insumos industriais fornecidos por empresas ôu
locais;

VI - Impacto causado ao meio ambiente em decorrência da
implantação da unidade industrial.

Àrt. 23 A alienação dos lotes dependerá sempre
prévia avaliação, a cargo da Comissão de Avaliaçâo de Bens
Munícípio, cujos laudos serão anexados aos respectivos processos.

de
do

Att. 24 A alienação por venda com
cumpridos todos os procedimentos previstos
sempre precedida de processo licitatório.

encargos, após serem
em Iei, deverá ser

Àrt. 25 Reverterá ao Municipio, sem direito à
indenização pelas melhorias existentes, o imóve1 eue, oelo periodo
de um ano após a implantação do projeto, tiver suas instalaçÕes
^^-l ^^-^UUIUJd5.

ârt. 26 - As áreas de terras adquiridas
lei e em que não forem realizadas edificaçÕes,
subdivididas e, consequentemente, alienadas
obedecidos os limites do artigo 27.

Àrt. 27- Se a área de
for superior a 402 (quarenta
poderá o Município, se assim
reversão parcial do i_móvel, nas
alienado.

nos
não

para

termos dest.a
poderão ser

terceiros,

terras não edificada e improdutiva
por cento) do total do terreno,
o desejar, exercer o direito de
mesmas condiçÕes em que tiver sido

AJrt. 28- Os terrenos vendidos ou doados deverão serdestinados exclusivamente ao uso industrial, sendo vedada, mesmo
apÓs a implantação das construçÕes, sua venda a terceiros quando
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estes ai pretenderem desenvolver atividades não contempladas nesta
lei, ressalvada a hipótese prevista no artigo 36.

Art. 29- Os terrenos vendidos ou doados nas condiçÕes
desta l-ei não poderão ser al-ienados pela empresa beneficiada, sem
autorização expressa do Municipio, antes de decorridos dez anos da
data de assinatura do contrato, devendo constar essa cláusula
restritiva nos respectivos instrumentos legais.

Art. 30- Perderá, aindar os beneficios desta lei a
empresa eue, antes de decorridos dez anos do inicio das
atividades, deixar de cumprir três itens da relação abaixo:

I - Paralj-sar, por mais
sem motivo justificado e

II-Reduziraoferta
existentes, sem motivo

de L20 dias ininterruptos,
devidamente comprovado;

aa atividades,

de empregos em dois terços dos empregados
j ust i fi cado;

III Violar fraudulentamente as obrigações tributárias;

IV Alterar o projeto original sem aprovação do Municipio.

Art. 31- Caberá às empresas beneficiadas o cumprimento
das demais legislaçÕes pertinentes, especialmente as de proteção
ao meio ambiente, ficando a empresa obrigada ao correto tratamento
e dest inação dos res iduo-s industriais .

ârt. 32- As isençÕes previstas nesta lei ficam
condicionadas à renovação anual_, medlante requerimento do
interessado, cuja solução se dará por despacho fundamentado da
Pasta de Finanças, diante de prévio parecer da pasta da Indústria
e Comércio.
Parágrafo Único As isenções previstas nos incisos r a rv doartlgo 3o desta lei deverão ser efetuadas na mesma guia de
1ançamento.

Àrt- 33- A fiscalização para control-e das condições
estabelecidas nesta 1ei será real-izada periodicamente pela pasta
da rndústria e comércio, euê promoverá visitas de inspeção esolicitará das empresas a apresentação de rel_atórios anuais.
Parágrafo Único A violação das condições deverá ser apurada por
processo administrativo.
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Art. 34 - Nas vendas de terrenos autorizados por esta lei
para a Ímplantação de indústrias, o Municipio não poderá outorgar
escritura definitiva antes do pagamento integral do preÇo da
transação, podendo, em casos específicos e justificados, aceitar
outras formas de garantia, oferecidas em favor do Municiplo, que
garantam a totalidade da divida.

Art. 35-
imóvel senão depois

O comprador
de observados

§ 20 - Os bens oferecidos em garanti-a
Comissâo de Avaliação da Município
disposto no parágrafo anterior.

poderá alienar ou gravar o
preceitos do artigo 34.

deverão ser avaliados pela
para dar atendimento ao

não
OS

§ 10- Não se compreendem na proibição deste artigo a hipoteca otl
outro ônus real em favor da lnstituição financeira, em garantia de
financiamentos destinados à indústria instal-ada no imóvel-, desde
que os sócios ofereçam garantia fidejussória ou entreguem ao
Municipio bens particulares para garantia da divida a que alude o
artigo 34 e da instalação da indústria.

Àrt. 36- Decorridos dez anos de funcionamento
ininterrupto da indústria e cumpridas sua função social e as
obrigaçÕes estabelecidas no contrato t a área ficará livre e
desembaraçada, podendo ser transferida ou vendida,
independentemente de autorização do Municipio, obedecendo-se as
re-s-salvas do artigo 35.

ârt. 37- Os incentivos fiscais previstos nos incisos Il
Ir, III, IV do artigo 3o desta lei poderão a vir a ser concedidos
também às indústrias que vierem a ampliar suas instalaçÕes e que
não tiverem sido beneficiadas por esta 1ei, quando o aumento da
área destinada à atividade industrial for igual ou superior avinte por cento da existente, obedecida a proporção da seguinte
tabela:
Percentagem do aumento da
(Anos )

De 20 a 30 até 02
De 30 a 40 até 03
De 40 a 50 até 04
Acima de 50 até 05

área edificada (ã) periodo de isenção
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Art. 38. Denominar-se-ão DISAM DISTR]TO ]NDUSTRIAL DE
SANTA MARIA DO OESTE, seguido da numeração, em ordem cronológica,
os distritos jâ existentes e os que vierem a ser implantados.

Àtt. 39- O Municipio poderá executar as segui-ntes obras
destinadas a dotar as áreas industriais de infraestrutura
adequadar Dâ medida de suas necessidades e possibilidades:

I - Rede de abastecimento de água e esgoto;

II - Rede de distríbuição de energia elétrica;

III - Rede telefônica;

IV - Sistema de escoamento de águas pluviais;

V - Vias de circulação em condiçÕes de tráfego;

VI Limpeza e preparação do terreno;

VII - Execução de terraplenagem;

VfII Outros
caract.e ri st i cas

serviços
adequadas

Parágrafo Único- Após parecer da pasta
ou comissão especial designada, poderá
beneficios da infraestrutura adequada, a
terrenos destinados à implantação de
instaladas, adquiridos diretamente, com
Municipio.

auxiliares para dotar o terreno das
para as construçÕes e instalaçÕes.

da Indústria e Comércio e
o Municipio estender os
titulo de incentivo, aos
indústrias novas ou já
ou sem intermediação do

Àrt.40- O Poder Executivo poderá, dentro de condiçÕesespeciais e observados a conveniência1 à oportunidade e ointeresse social- e econômico, subsidiar a infraestruturanecessária nos terrenos destinados à industrialização, êrTl especialos descritos no Art. 39.
Parágrafo Único- Após parecer da Pasta da rndústria e Comércio eou comissão especial designada, os subsidios poderão ser totais,parciais ou realizados em conjunto com a beneficiária, mediante afixação prévia e o assentamento expresso em Termo de cooperação,do qual constarão, al-ém das condições e os subsidiosdisponibilizados, cIáusulas expressas que retratem a possibilldadede execução dos valores despendidos no caso de não observância dos
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requisitos, em especial no que se referem à efetiva instalação,
funcionamento e manutenção da i-ndústria, o oferecimento e
manutenção dos empregos a que a indústria beneficiária se
comprometeu em criar.

Lrt. 4L- Em caráter excepcional e visando atender às
indústrias aqui estabelecidas ou àquelas que tenham urgência em se
instalar no Municipio, poderá este, a titulo de contribuiçÕes,
direcionar recursos financei-ros, por mej-o de convênio, obedecidas
as disposiçÕes legais pertínentes, para pagamento total ou parcial
do alugueJ- de prédios ou barracÕes, observado o seguinte:

I-Oconvênioterá
renovado por igual
anuência da Pasta da
designada;

de até 72 (doze) meses, podendo ser
sempre precedido de avaliação e
e Comércio e ou comissão especial

vigência
periodo,
Indústria

II Deverá constar do
empregos diretos que
incrementará;

termo de convênio o número minimo
a indústria beneficiária criará

de
ou

III Poderá ser firmado convênio somente com empresas industriais
que esteiam em funcionamento há mais de um ano e regulares para
com os f j-scos municipal, est.adual e federal, bem como apresentem
certidÕes negativas de falência e concordata e de débitos junto à
Justiça do Trabarho, além de outros documentos julgados
necessários.

IV O preço ajustado para o aluguel
valor de mercado, segundo avaliação
pelo Municlpio.

ser compativel com o
realizada ou acatada

deverá
prévia

§ 10 O Municipio fica autorizado a despender até a quantia de R$
3.000r 00 (três mil reais) mensais, para cada empresa e, acima
deste valor, deverá haver autorlzação legislativa especifica, com
as justificaçÕes que evidenciem a necessidade do majoramento.

§ 20 Na hipót.ese de renovação do convênio fica o Município
autori-zado a reajustar o valor pactuado, não podendo o reajuste
ser superior aos indlces oficiais de inflação medida pelo Índice
de Preço ao Consumidor Ampl_o - Especial IPCA-E.

s 30
que

O imóvel poderá ser alugado
também ostentem regularidade

de pessoas fisicas ou juridicas
para com os fiscos municipal,

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, No l0 - CEp: 85.230-000
FONE/FAx: ea\ 3644-t3ss
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estadual e federal-, bem como apresentem
falência e concordata, de déb1tos junto à
^irô narrl_rar arri n I nn:Àar r.latrará 

^^m^r^r11 
p

Yuv vvuvv!, vuJ v lvvuvvr sv v v!u vvrr(l/!v v u!

convênio, observando o seguinte:

certidÕes negativas de
Justiça do Trabalho, Do
n^ r1-n rlr rea-i nrlrrr: Àa

nesta Lei
-i ^^ ^-vuoJaullclrr

I - A adimplência deverá ser comprovada a cada seis meses perante
o Municipio; e

II A não comprovação da adimplência que trata o inciso I poderá
ensejar a denúncia e rescisão do convênio por parte do Municipio.

Àrt. 42- A realização dr..rs serviços descritos no artigo
anterior dar-se-á de modo que não prejudique os serviços públicos
em andamento.

À.rt. 43- Na concessão dos incentivos previstos
será dada pref erência a empreend:_mentos gue não
degradação ambiental.

Àrt. 44- Fica o Poder Executivo autorizado a
regulamentar, através de Decretor os critérios e as formas para a
implementação dos beneficios e demais casos omissos.

Írrt. 45- Tocias as formas cie beneficios, incentivos e
isençÕes prevístos nesta Lei condicionam-se à prevalência do
Interesse Público, à autorização de concessão por parte do poder
Execut ivo, no exer:cicio de seus poderes cle discrici onariedacle,
julgamento da conveniência e oportunidade, a1ém da disponibilidade
F]-^-.^^i -^^IIlld.t IUCIIcl .

Àrt. 46- Essa rei entrará em vigor na data de suapublicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.

Prefeitura
dia do mês

Municipal de Santa Maria
de outubro (10) do ano de

do Oester âo décimo nono(19")
dois mif e dezoito (2018).

OLIVEIRA
Prefeito Municipal

RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, No t0 - CEp: 85.230_000
FONE/FAX. @a\ 3644_t3ss

SANTA MARIA DO OESTE-PR



CNPJ : 95.684. 58510001 -12
ua Alexandre Kordiak, ST - Centro - Santa Maria do Oeste-PR, CEP: 85230-000

Fone/Fax: (042) 3644 1 12913644 1 14913644 1 363
E-mail: camaramunicipalsmo@gmail.com
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Ofício n.o 12212018 Santa Maria do Oeste, 16 de outubro de 2018

Senhor Prefeito

Comunicamos a Vossa Excelência que em Sessão Ordinária do

dia 15 de outubro de 2018, foi aprovado por unanimidade, sendo dispensadas

a segunda e a terceira votação, o Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo

Municipal no 02112018, conforme copia em anexo.

Sendo assim, estamos encaminhando ao Executivo Municipal os

referidos documentos para que sejam tomadas as devidas providências.

Atenciosamente

Rozelia rma Saldanha,

Secretária Adm in istrativa

DD. Senhor

JOSE REINOLDO OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Santa Maria do Oeste - PR

Preíeituro il. de Sonro Morio do

4





AâBIilEr.E DO PRENEITO

PROJBTo Dt LEr n" 21, DE 28 DE §E?EMBRO DE 2018.

§;rlâit§h&oesrÊ

Dispõe sobre a política deDesenvolvimento Industrúl doMunicípio de Santa M;i; à"Oeste e dá ã"tr""
providências.

o Preferto Municipar de §anta Maria do oeste - Estado do pataná.
Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu, com fundamento no artigo 70,inciso v' da Lei orgânica Municip.t, 

""rr.io.ro e promulgo a seguinte LEI:

AÍt' 1"- Para os efeitos desta lei, considera-se indústria o conjunto de atividadesdestinadas à produção de bens, mediante a transformaçáo de matérias-primas ouprodutos intermediários de interesse do MunicÍpio, a critério do Executivo.

Parágrafo único: Excepcionalmente, os estímulos e beneficios desta lei poderão serestendidos a projetos e empreendimentos de rear interesse do Município, ainda quenão compreendidos no conceito de indústria formurado por este artigo, medianteautorização legislativa.

Art' 2o - As empresas industriais que vierem a se instalaÍ no Município serãoconcedidos estímulos mediante incentivos Íiscais, tributários e Íinanceiros.

Art. 3" - São considerados incentivos tributários.
I - isenção de taxa(s) referentes à Execução da Obra;
II - isenção da Taxa de Licença para Local ízaçáodo Estabelecimento, bem como suarenovação anual;

III - isenção do Imposto sobre a Propriedade predial e Territorial urbana (Ipru);

§xf,l'f,i§âT3âE'i5,ff I o, cENrRo
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IV - isenção do ITBI - Imposto sobre Transmi.ssáo de Bens Imóveis incidente sobre acompra do imóvel pela indústria e destinado à sua instalação;
§ 1' - A isenção prevista no inciso II será concedida sobre a área utilizada naindústria.

§ 2o - A isenção prevista no inciso IV será concedida sobre as áreas edificadas eefetivamente ocupadas no processo diretamente ligado à atiüdade.

Art' 4"- como incenüvo especial às microempresas, fica o Município autorizado aimplantar o programa de Incubadoras Industriais.
Panígrafo Único- Para implementar o Programa de Incubadoras Industriais, fica oMunicípio autorizado a construir pavilhões, arrendar ou rocar prédios, promoverreformas e adaptá-los paÍa cessão aos interessados, obedecida a legislaçãoaplicável.

Art' 5"- o tempo de duração das isençôes do Ipru e da Ta:ra de Licença paralocalização de Estabelecimento Industrial, será:
I - até dez anos para indústrias instaladas na zonaurbana;
II - ate quinze arlos para as indústrias instaladas na znnaRural e nas sedes dosDistritos ou localidades.

Art' 6o - Nos casos de venda ou transferência de indústria beneficiada por esta lei,o §ucessor gozará dos beneÍicios pelo período que faltar para completar o tempoconcedido iniciarmente, desde que cumpridas as obrigaçÕes estabelecidas.

Art' 7"- somente se concederá o incentivo dos beneÍicios desta lei a pessoasjurÍdicas legalmente constituÍdas.

Art' 8o - os beneficios desta lei se aplicam às indústrias que se instararem noMunicípio dentro das condições aqui estabelecidas, mesmo quando o terreno tenha

RUAJOSÊ FRANÇA PEREIRA, 10. CENTRO.
SANTA ÍltARtA oo oesre-pn'
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;::,"||;* 
sem a interferência direta ou indireta da Administração pública

Art' 90- Nos casos de mudança de local de indústria já instarada no MunicÍpio e emhavendo interesse público no fato, devidamente fundamentado, notadamente queimplique no aumento de ofertas de empregos ou de capacidade de produção,aquela gozarádos beneficios previstos nesta lei.

Art' loo- os que beneficiarem dos incentivos e nâo cumprirem com a finalidadedesta lei terão os valores restabelecidos por lançamentos de oÍicio na díüda ativa ecobrados com os respectivos acréscimos legais, inclusive por meio de execução,além de implicar no impedimento de perceber qualquer outra forma de incentivo oubeneÍicio do Municipio.

AÍt' 11- são ainda considerados incenüvos que poderão ser concedidos peroMunicÍpio:

I - divulgação das empresas e dos produtos fabricados em santa Maria do oestemediante impressos, forhetos e outros meios em hotéis, vias púbricas, exposiçÕes,
eventos e similares;

II - cursos de formaçã.o e especialização de mão-de-obra paÍa as indústrias,
diretamente ou mediante convênios;

III - assistência na elaboraçáo de estudos de viabilidade, nos projetos de engenharia
e na área econômico financeira;

IV - acompanhamento e atuação perante os estabelecimentos oficiais de créd.ito,
instituições, entidades e ou órgãos públicos como a copEl, o IAp, a sANEpAR,
emtre outros, visando solucionar mais rapidamente possível seus problemas e
demandas que visem o incremento ou facilitação do processo produüvo industrial.

Art' 12- Fica o Município autorizado a participar, em parceria com a iniciativa
privada, de projetos ou

nuR losÉ FRANÇA rEREIRA, 1 o, cENTRo
SANTA Ii{ARIA DO OESTE.PR,
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desenvolvimento' devendo ser exposto e motivado o interesse público e medianteautorizaçáo legislativa, em cada caso.

AÍt' l3- Fica o MunicÍpio autorizado a Íirmar convênios de cooperação ouassessoria técnica com outros órgãos para assistência a microempreendedores e àsmicro e pequenas empresas, üsando fomentar a existência e desenvolümento,
obedecida a legislação aplicável.

Art' 14- Fica o executivo autorizado a adquirir terrenos para a implantaçáo deindústrias dentro de distritos industriais existentes ou a serem implantados, naforma definida em lei' ou ainda em áreas apropriadas à implantaçâo de indústriasfora desses distritos, obedecida a legislação vigente.

Art' 15- os processos de concessão de incentivos às empresas industriais serãoanalisados' quanto à sua viabilidade, pela pasta da Indústria e comércio, aux,iadapor demais secretarias e órgãos da Administraçáo pública, caso necessário, ou,ainda, podendo ser instituída comissão especial para tal Íim, cujas atribuições,competências e composição serâo deÍinidas por Decreto do chefe do poder
Executivo.

Af,t' 16- concluída a anáIise, a Pasta da Indústria e comercio e ou a comissãoespecial encaminhará um relatório Íinal ao chefe do poder Executivo, ondeexpressará seu parecer sobre a solicitaçâo e indicará, quando for o caso, adimensão e localização da área que atenda às necessidades do empreendimento.

Art' 17- os terrenos pertencentes ao Município ou aqueres que vierem a rhepertencer' para Íins de industrialização, poderáo ser doados, mediante autorizaçãolegislativa' ou corocados à venda em condiçÕes especiais, após pârecer da pasta daIndústria e comércio e ou a comissão especiar, obedecidas as condições previstas
no artigo 17 dalei Federal n" 8.666/93.

§xa,ff,i§,1T,3âErlEff 1 o cENrRo
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§ ,"Em havendo a revogaçáo de lei cujo objeto tenha sido a concessão de direitoreal de uso ou a doação de imóvel nos termos desta lei, deverá ser anexado aoprojeto de lei o relatório de inspeçáo feito pero Município e o relatório anualapresentado pelas empresas conforme previsto no art. 33 desta lei ou o documentode desistência do imóvel assinado pela empresa cuja alienação está sendo revogada.§ 2"- Na alienação por venda' o Município poderá conceder descontos até cinquentapor cento sobre o valor da avaliaç ão e prazo até 36 (trinta e seis) meses para

;:ffi;.r;_ 
seis meses de carência, sem juros, porém corrigido

Art' r8- constarão obrigatoriamente na lei e no contrato de alienação e concessâode esúmuros e beneficios, observada a pecuriaridade de cada caso:I - disposição que vincure o imóver à fina-lidade industrial;
II - condições de pagaÍnento;
III - prazo para inÍcio e término da construção e funcionamento da empresa;IV - número mínimo de empregos que serão criados e mantidos.§ l" -o descumprimento de quaisquer das edgências previstas no caputdesteartigo fará o imóvel reverter automaticamente e de pleno direito à posse do

ffiffi,J;;asarcimento 
de todos os estímulos e beneÍicios concedidos,

§ 2o - Se, decorido o prazo contratual, a donatária não tiver cumprido asexigências preüstas na lei de doação e/ou estiver ocupando o imóver para outrosfins' será esüpurado' pero Municipio, por comissão de Avariaçâo designada, paraefeito de indenização e cobra,ça por meio do devido processo lega,, um valormensar em moeda corrente, até o cumprimento da referida rei ou até que o imóverseja revertido e reincorporado ao patrimônio do Município.
§ 3o se o inÍcio das obras ou a instalação da empresa não ocorrerem nos prazospreüstos na rei de doação, concessão ou pernissão por problemas quais náo seeüdencie culpa ou omissão da donatária, concessionária ou permissionária, os

§Í$,1.;i§,1T3âE.i§.,H í o cENrRo
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prazos ficam suspensos até a resolução do problema, que pode ocorrer nas
seguintes situaçÕes e desde que deüdamente justificados e comprovados:
I * atraso no fornecimento da infraestrutura de responsabilidade do Município;
II - atraso na emissáo das autorizaçÕes, licenças ou alvarás dos órgáos da uniáo, do
Estado ou do Município, bem como dos órgãos ambientais.

Art' 19 - caberá à Pasta da Indústria e comércio, como órgão gerenciador dapolítica de industriarizaçáo, indicar ao chefe do poder Execuüvo os
empreendimentos que justiÍiquem ser atendidos com a doaçáo do terreno com base
em parecer

Art' 20 - os interessados na aquisição por doaçáo de terrenos nas áreas
industriais' implantadas ou a implantar pelo Municipio, deverão apresentar seus
pedidos à Pasta da Indústria e comércio, instruídos com os seguintes d.ocumentos,
sem prejuÍzo de outros exigidos:

I - requerimento em formulário próprio;
II - questionário de enquadramento devidamente preenchido;
III - fotocópia autenticada dos atos constitutivos da empresa e posteriores,
devidamente atuarizados e registrados nos órgãos competentes;
IV - certidão negativa de protestos e distribuiçáo judicial da empresa e dos sócios,
em seus respectivos domicÍlios;

v - certidões negativas das fazendas publicas federal, estadual e municipal
pertinentes, tanto dos sócios, quanto da pessoa juridica.
VI - prova de üab,idade econômico-financeira do empreendimento;
wI - obediência às normas dos órgãos ambientais, no que se refere a tratamentos
residuais' de combate à poluição, entre outras exigÍveis e apücáveis à atiüdade
industrial pretendida;

VIII - apresentaçáo de cronograma fisico e financeiro de implantação da indústria;
IX - manifestação, por escrito, d.o conhecimento desta lei, aceitando-a em todos os
seus termos e efeitos;

1-u1_199ÉlnerÇA pEREIRA, í0, cENrRo.
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X - outros documentos a critério da Pasta da Indústria e comércio e ou a comissâoespecial.

x - certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (cNDT) fornecida pela Jusüça doTrabalho' nos termos do artig o 642 - A da consolidação das Leis Trabalhistas(clr).

Art' 2l- A Pasta da Indústria e comércio poderá solicitar dos interessadosinformações ou documentação complementares que julgar indispensáveis para aavaliação do empreendimento.

AÍt. 22- A pasta da Indústria e Comércio examinará, por ordem cronológica deentrada, todos os pedidos de doação de terrenos, revando em consid.eração, paradecidir, os seguintes critérios:
I - equilíbrio econômico-financeiro do empreendimento;
II - empregos gerados, considerando os números absolutos e sua relação com adimensão da área pretendida e com o volume de investimento preüsto;
III - relaçáo entre área construÍda e área total do terreno;
IV - previsão de arrecadaçáo de tributos;
V - previsão de faturamento mensal;
VI - utilização de matéria-prima procluzida no local ou na região, ou insumosindustriais fornecidos por empresas ou produtores locais;
vI - impacto causado ao meio ambiente em decorrência da implantação da unidadeindustrial.

Art' 29- A arienação dos rotes dependerá sempre de prévia avaliação, a cargo dacomissão de Avaliação de Bens do MunicÍpio, cujos laudos serão a.exados aosrespectivos processos.

Art' 24- A alienação por venda com encargos, após serem cumpridos todos osprocedimentos previstos em lei, deverá ser sempre preced.ida de processo licitatório.

§10,1'f,i{ffT3âE,'iE'ff 1 o cENrRo
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Art' 2s- Reverterá ao Municipio, sem direito à indenização pelas merhoriasexistentes, o imóvel que, pelo perÍodo de um ano após a imprantação do projeto,tiver suas instalações ociosas.

Arl'' 26- As áreas de terras adquiridas nos termos desta lei e em que não foremrealizadas ediÍicações, não poderáo ser subdivididas e, consequentemente,
alienadas para terceiros, obedecidos os limites do artigo 27.

A''t' 27- se a área de terras não edificada e improdutiva for superior a 4oo/o(quarenta por cento) do totar do terreno, poderá o MunicÍpio, se assim o desejar,exercer o direito de reversâo parcial do imóvel, nâs mesmas condiçôes em que tiversido alienado.

Art' 28- os terrenos vendidos ou doados deverão ser destinados exclusivamente aouso industrial, sendo vedada, mesmo após a implantaçáo das construções, suavenda a terceiros qua,do estes ai pretenderem d.esenvolver atividades nãocontempladas nesta 
'ei, 

ressarvada a hipótese prevista no artigo 36.

Art' 29- os terrenos vendidos ou doados nas condições desta lei não poderão seralienados pela empresa beneficiada, sem autor ízaçãoexpressa do MunicÍpio, antesde decorridos dez anos da data de assinatura do contrato, devendo constar essacláusula restritiva nos respectivos instrumentos legais.

Art' 30- Perderá' ainda' os beneÍicios desta lei a empresa que, aÍrtes de decorridosdez anos do inicio das atividades, deixar de cumprir três itens da reração abaixo:I - paralisff, por mais de 120 dias ininterruptos, as aüvidades, sem modvojustiÍicado e devidamente comprovado;
II - reduzir a oferta de empregos em dois terços dos empregados existentes, semmotivo justiÍicado;

§lôi^";iÂ,1T3âE'fElH I o cENrRo
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III - violar fraudulentamente as obrigações tributárias;
IV - alterar o projeto original sem aprovaçáo do Município.

Art' 31- Caberá às empresas beneÍiciadas o cumprimento das demais legislaçÕes
perünentes, especialmente as de proteçáo ao meio ambiente, ficando a empresa
obrigada ao correto tratamento e destinaçáo dos resíduos industriais.

Art' 32- As isenções previstas nesta lei Íicam condicionadas à renovação anual,
mediante requerimento do interessado, cuja soluçáo se dará por despacho

fundamentado da Pasta de Finanças, diante de prévio parecer da pasta da Indústria
e Comércio.

Parágrafo Único - As isenções previstas nos incisos I a IV do artigo 3o desta lei
deverào ser efetuadas na mesma guia de lançamento.

Art' 33- A Íiscalizaçáo para controle das condições estabelecidas nesta lei será
realizada periodicamente pela Pasta da Indústria e Comércio, que promoverá üsitas
de inspeção e solicitará das empresas a apresentação de relatórios anuais.
Parágrafo Únlco - A violaçáo das condições deverá ser apureda por processo
administrativo.

Art' 34 - Nas vendas de terrenos autorizados por esta lei para a implantaçáo de
indústrias, o Município não poderá outorgar escritura defrnitiva antes do
pagamento integral do preço da transação, podendo, em casos específicos e
justiÍicados, aceitar outras formas de garantia, oferecidas em favor do Município,
que garantam a totalidade da dívida.

AÍt' 35- o comprador náo poderá alienar ou gravar o imóvel senão depois de
observados os preceitos do artigo 34.

§ 10- Não se compreendem na proibição deste artigo a hipoteca ou outro ônus real
em favor da instituição financeira, em garantia de Íinanciamentos destinados à

nun tosÉ FRANÇA eEREIRA, 10, cENTRo
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indústria instalada no imóvel, desde que os sócios ofereçam gararrtia fidejussória ouentreguem ao Município bens particulares para gara,üa da dÍüda a que alude oartigo 34 e da instalação da indústria.
§ 2"- os bens oferecidos em garantia deverão ser avaliados pera comissão deAvaliação da Município para dar atendimento ao disposto no parágrafo anterior.

Art' 36- Decorridos dez anos de funcionamento inintemrpto da indústria ecumpridas sua funçáo social e as obrigaçÕes estabelecidas no contrato, a áreaficará liwe e desembaraçada, podendo ser transferida ou vend.ida,independentemente de autorização do Município, obedecendo_se as ressalvas doartigo 35.

AÍt. 37- Os incenüvos Íiscais previstos nos incisos I, II, III, IV do arügo 3o desta leipoderão a vir a ser concedidos também às indústrias que vierem a ampliar suasinstalaçÕes e que não tj.verem sido beneÍiciadas por esta lei, quando o aumento daárea destinada à atiüdade industrial for iguat ou superior a vinte por cento da
segurnte tabela:
Período de isençáo (Anosf

De20a30
até 02

até 03
De30a40

De40aS0
até 04

Acima de S0
até 05

ATt. 38- DCNOMiNAT-SC-ãO DISAM - DISTRITO INDUSTRIAL DE SANTA MARIA DOoESTE' seguido da numeração, em ordem cronológica, os distritos já existentes eos que vierem a ser implantados.
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Art' 39- o Município poderá executar as seguintes obras destinadas a dotar as
á'reas industriais de infraestrutura adequada, na medida de suas necessidad.es e

possibilidades:

I - rede de abastecimento de água e esgoto;

II - rede de distribuiçáo de energia elétrica;

III - rede telefônica;

IV - sistema de escoamento de águas pluviais;

V - vias de circulação em condiçÕes de tráfego;

VI - limpeza e preparação do terreno;

VII - execução de terraplenagem;

VIII - outros serviços auxiliares para dotar o terreno das caracterÍsticas adequadas
para as construçÕes e instalaçÕes.

Panágrafo Únlco- Após parecer da Pasta da Indústria e Comércio e ou comissão
especial designada, poderá o MunicÍpio estender os beneficios da infraestrutura
adequada, a título de incentivo, aos terrenos destinados à implantação de
indústrias novas ou já instaladas, adquiridos diretamente, com ou sem
intermediação do MunicÍpio.

Art' 40- O Poder Executivo poderá, dentro de condiçÕes especiais e observados a
conveniência, a oportunidade e o interesse social e econômico, subsidiar a
infraestrutura necessá'ria nos terrenos destinados à industrializaçáo, em especial os

descritos no Art. 39.

Panâgrafo Único- Após parecer da Pasta da Indústria e Comércio e ou comissáo
especial designada, os subsídios poderáo ser totais, parciais ou realizados em
conjunto com â beneÍiciária, mediante a fixação prévia e o assentamento expresso

em Termo de Cooperação, do qual constarão, além das condições e os subsídios
disponibilizados, cláusulas expressas que retratem a possibilidade de execução dos
valores despendidos no caso de náo observância dos requisitos, em especial no que

se referem à efetiva instalaçáo, funcionamento e manutençáo da indústria, o

RUA JosÉ FRANÇA PEREIRA, 10, cENTRo.
SANTA MARIA DO OESTE.PR.
CEP: 85.230-000 - Telefone (44 3A44-1359



§;ffiTüffit'&oesre
GABIIYETE DO PRET'EITO

oferecimento e manutençào dos emprego§ a que a indústria beneficiáriacomprometeu em criar. SC

art' 4t- Em caráter excepcional e üsando atender às indústrias aqui estabelecidasou àquela§ que tenham urgência em se instalar no Município, poderá este, a títulode contribuiçôes, direcionar recursos Íinanceiros, por meio de convênio, obedecidasas disposições regais pertinentes, para pagamento total ou parciar do aruguel deprédios ou barracões, observado o seguinte:
I - o convênio terá ügência de até t2 (doze)meses, podendo ser renovado por iguarperÍodo' sempre precedido de avariaçáo e anuência da pasta da Indústria eComércio e ou comissão especial designada;
II - Deverá constar do termo de convênio o número mÍnimo de empregos diretos quea indústria beneficiária criará ou incrementará;
III - Poderá ser Íirmado convênio somente com empresas industriais que estejamem funcionamento há mais de um ano e regulares paÍa com os Íiscos municipar,estadual e federal, bem como apresentem certidÕes negativas de falência eeoncordata e de débitos junto à Justiça do Trabalho, arém de outros documentosjulgados necessários.

ry - o preço qiustado para o aluguel deverá ser compatíver com o varor de mercado,segundo avariaçáo prévia realizada ou acatada pelo MunicÍpio.
§ 1" O Município Íica autori zado adespender até a quantia de R$ 3.000,00 (três milreais) mensais' para cada empresa e, acima deste valor, deverá haver autorizaçâolegislativa específica' com as justiÍicaçÕes que evidenciem a necessidade domajoramento.

§ 2" Na hipótese de renovação do convênio Íica o Municipio autorizado a reajustar ovalor pactuado' não podendo o reajuste ser superior aos índices oficiais de inflaçãomedida pelo Índice de preço ao consumidor Amplo - Especial - IpcA_E.
§ 3' o imóver poderá ser alugado de pessoas Íisicas ou jurídicas que tambémostentem regularidade para com os fiscos municipal, estaduar e federar, bem comoapresentem certidões negativas de falência e concordata, de débitos junto à Justiça

§fi.'l'fri§,lTSàE'iá'ffiocENrRo
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do Trabarho' no que couber, cujo locador deverá comprovar no ato da assinatura doconvênio, observando o seguinte:
I - a adimprência devera ser comprovada a cada seis meses perante o Município; eII - a não comprovaçâo da adimplência que trata o inciso I poderá ensejar adenúncia e rescisão do convênio por parte do Município.

Art' 42'A realizaçáo dos serviços descritos no artigo anterior dar-se-á de modo quenâo prejudique os serviços púbücos em andamento.

Art' 43- Na concessão dos incentivos previstos nesta Lei será dada preferência aempreendimentos que nào ocasionem degradação ambientar.

at*' 44'Fica o Poder Executivo autorizado a reguramentar, através de Decreto, oscritérios e as formas para a implementação dos beneficios e demais casos omissos.

AÍt' 45- Todas as formas de beneÍicios, incentivos e isenções previstos nesta Leicondicionam-se à prevalência do Interesse púbrico, à autorização de concessà. porparte do Poder Executivo' no exercício de seus poderes de discricionariedade,julgamento da conveniência e oportunidade, além da disponibilidade financeira.

Art' 46- Essa lei entrará em vigor na data de sua pubricação, revogadas asdisposições em contrário.

Gabinete do prefeito de San Oeste, em 28 de Setembro de 2O1g

José Oliueira
Prefelto Muaiclpal
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